ATA Nº 10/2019 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.

Aos oito dias do mês de maio de dois mil e dezenove, às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião  da comissão acima citada. Presentes a Vereadora   Elza Aparecida Barbosa Romoda  e o Vereador Gilmar Soares da Fonseca, assim como a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos    e o Advogado Israel Francisco dos Santos. Ausente o Vereador Alécio Moroni.   Inicialmente foi  lida individualmente e assinada pelos membros da comissão a Ata n° 09/2019, da comissão de Constituição, Legislação e Justiça. Ato contínuo passou-se à análise do  projeto de lei n° 024/2019, que “Autoriza o Poder Executivo a alterar a LOA 2019 (Lei Municipal 2071 de 12/12/2018) e ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2018 a 2021 (Lei Municipal 2.035 de 27/12/2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.057 de 29/06/2018 e  alterado pela Lei Municipal 2.072 de 13/12/2018), para criação de dotação por excesso de arrecadação no valor de R$ 7.572,00 (sete mil, quinhentos e setenta e dois reais), acompanhado do Parecer Jurídico n° 85/2019, com análise sobre a viabilidade jurídica do referido projeto. Após análise do Parecer Jurídica e discussão, a comissão decidiu um solicitar parecer contábil à Contadora da Câmara Municipal, sobre o referido projeto de lei.  Nada mais havendo a ser tratado,  foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de maio  de 2019.



GILMAR SOARES DA FONSECA
Relator  da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça


ELZA APARECIDA BARBOSA ROMODA
Secretária da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça



Demais presentes:
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